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PORTARIA Nº 51/2025. 

 

DESIGNA A COMISSÃO ORGANIZADORA DA SELEÇÃO 

PÚBLICA PARA PROVIMENTO DE CARGOS PARA O 

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

QUIXADÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O presidente do Consorcio Público De Saúde Da Microrregião De Quixadá, Cirilo Antonio 

Pimenta Lima, de acordo com o art. 37, IX da Constituição Federal de 1988 e no exercício de 

suas atribuições legais e regimentais. 

 

CONSIDERANDO a necessidade da realização de Seleção Pública para a contratação de 

pessoal para atender as demandas do Consorcio Público De Saúde Da Microrregião De 

Quixadá;  

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, da 

impessoalidade e da eficiência, conforme artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Especial para promover o acompanhamento, fiscalização e 

avaliação da Seleção Pública, destinada ao provimento dos cargos de: Auxiliar de Serviços 

Gerais, Auxiliar de Manutenção, Maqueiro, Porteiro, Auxiliar de Prótese Dentária, Auxiliar de 

Saúde Bucal, Técnico em Administração, Técnico em Enfermagem, Técnico em Informática, 

Técnico em Prótese Dentária, Técnico em Saúde Bucal, Analista de Suporte em Tecnologia da 

Informação, Assistente Administrativo, Ouvidor, Cirurgião-Dentista Bucomaxilofacial, 

Cirurgião-Dentista Endodontista, Cirurgião-Dentista Odontopediatra, Cirurgião-Dentista 

Ortodontista, Cirurgião-Dentista Periodontista, Cirurgião-Dentista PNE, Cirurgião-Dentista 

Protesista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, 

Médico Especialista em Anestesiologia, Médico Especialista em Angiologia, Médico 

Especialista em Cardiologia (Ambulatório), Médico Especialista em Cardiologia 

(Ecocardiograma), Médico Especialista em Coloproctologia, Médico Especialista em 

Dermatologia, Médico Especialista em Endocrinologia, Médico Especialista em 
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Gastroenterologia, Médico Especialista em Ginecologia e Obstetrícia (Pré-natal de Alto 

Risco), Médico Especialista em Ginecologia e Obstetrícia Geral, Médico Especialista em 

Mastologia, Médico Especialista em Nefrologia, Médico Especialista em Neurologia, Médico 

Especialista em Otorrinolaringologia, Médico Especialista em Radiologia/Ultrassonografia, 

Médico Especialista em Radiologia/Ultrassonografia com Doppler, Médico Especialista em 

Reumatologia, Médico Especialista em Traumato-Ortopedia e Médico Especialista em 

Urologia (Ambulatório), para o Consorcio Público De Saúde Da Microrregião De Quixadá – 

Ceará. 

 

Art. 2º - Compõe a Comissão Especial de que trata o art. 1º: 

 Presidente: ELISTÊNIO DA NÓBREGA LIMA, de CPF: 924.412.383-53;  

 Membro: RAQUEL SARAIVA NOGUEIRA, de CPF: 991.006.223-20; 

 Membro: CHARLES PIERRY NOBRE FERREIRA, de CPF: 020.954.763-44; 

 Membro:  ANTONIA IOLANDA LUIS DE OLIVEIRA, de CPF: 024.317.823-95. 

 

Art. 3º - À Comissão compete o acompanhamento, fiscalização de atividades e eventos de 

todo o processo do referido certame.  

 

Parágrafo Único. A Comissão Especial da Seleção Pública é soberana e tem total autonomia 

para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no Edital da Seleção Pública. 

 

Art. 4º - Os trabalhos dos membros desta Comissão, serão exercidos gratuitamente, sendo 

considerados como prestação de serviços relevantes ao Consorcio Público De Saúde Da 

Microrregião De Quixadá – Ceará. 

 

Art. 5º - Homologada a Seleção Pública, a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria será 

extinta automaticamente quando finalizado sua necessidade. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Consorcio Público De Saúde Da Microrregião De Quixadá, 12 de novembro de 2025. 

 
 

CIRILO ANTONIO PIMENTA LIMA. 
Presidente do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá-CPSMQ. 
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